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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, que nos 

termos regimentais e após ouvido o douto Plenário e, se aprovado, esta Casa enca-

minhe ao Poder Executivo o ante Projeto de Lei, em anexo, que dispõe:

“Institui a Realização de Ações de Saúde Bucal nas Escolas de Ensi-

no Fundamental no Município de Osório” 

JUSTIFICATIVA:

        O presente ante Projeto apresentado por este Vereador, vem sugerir ao Poder Executi-
vo, implantar  a execução de Realização de Ações de Saúde Bucal na rede escolar de ensi-
no fundamental do município de Osório.

        É de conhecimento de todos os problemas de cárie, problemas gengivais em crianças 
e adolescentes, e com a realização de Consultas Odontológicas períodicas de profissio-
nais da área nas escolas, além de detectar e reverter estas enfermidades, esse profissional
de saúde tem um papel muito importante para detectar outras doenças que ultrapassam as
fronteiras da boca, dentre elas Anemia, Leucemia e Lúpus, doenças muito graves.

        Tendo em vista também que grande parte dos alunos das escolas da rede pública mu-
nicipal, e por que não também dizer da rede pública estadual, fazer parte de uma fatia ca-
rente da população que não tem fácil acesso a profissionais da Área de Odontologia, é de 
suma importância a intervenção do poder público municipal na promoção de ações com o 
intuito de promover e tornar possível o acesso a este profissional, bem como de muitos 
outros.

        Diante do exposto, e em razão desta Casa Legislativa ser o poder para ditar normas, 
solicito a aprovação desta propositura.

                                                                          Sala de Sessões em 12 de Abril de 2022.

LUIS CARLOS COELHÃO
Vereador Bancada do PDT 
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